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6 PROJETO DE LEI 01-0046/199

Proibe o trãfego de caminhões
de transporte com escapamento
nas partes laterais e trasei-
ra, e da outras providências.

Art. 19 - Fica proibido no Municipio de São Paulo, o trã
fego- de caminhões de carga pesada que tenham "O.
escapamento com saida nas partes lateráis e tra
seira do veiculo.

Parãgrafo "único - Para atender as exigências 	 constantes
no caput deste artigo, os caminhões so-
mente poderão trafegar com a saida	 do
escapamento colocados acima da cabine
do motorista.

Art. 29 - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da regulamentação desta lei,
para que os veiculos se adaptem ao disposto no
artigo anterior e seu parãgrafo

Art. 39 - O não cumprimento do disposto nesta lei, acarre
tara multa ao infrator de 10 (dez) Unidades Fis
cais do Municipio de SSo Paulo - UFM's, dobrada
em caso dexeincidência.

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentara o disposto nes-
ta lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados
da data de sua publicação.

Art. 59 - As despesas para execução desta lei, correrãopar
conta de dotações orçamentãrias prOprias, suple
mentadas se necessãrio.

Art. 69 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiç'ões em contrãrio.
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